
ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA

REQUERIMENTO Número /  ( .ª)

PERGUNTA Número /  ( .ª)

Publique - se

Expeça - se

O Secretário da Mesa

Assunto:

Destinatário:

Ex. mo  Sr.º Presidente da Assembleia da República 

Considerando que:

- O Programa Escola Segura tem a sua origem num protocolo celebrado em 1992 entre o

Ministério da Administração Interna e o Ministério da Educação.

- Segundo o Relatório Anual de Segurança Interna (RASI), entregue na Assembleia da

República, as ocorrências registadas pelas forças de segurança em ambiente escolar

aumentaram 6,2 % no ano letivo 2014/15, face ao anterior, para um total de 7.110 casos.

- A maioria (67%) das situações reportadas no âmbito do programa Escola Segura é de

natureza criminal, tendo estas, segundo o RASI, totalizado 4.768 ocorrências.

- O relatório afirma que no interior da escola verificaram-se 3.400 ocorrências de natureza

criminal, mais 76 do que no ano anterior, representando um aumento de 2,3%. Por outro lado,

no exterior dos estabelecimentos de ensino, a PSP e a GNR registaram 1.368 casos. Ou seja, a

grande maioria dos casos aconteceu dentro da escola.

- De acordo com o RASI, os principais motivos das ocorrências registadas foram: ofensa à

integridade física (1.608), furto (1.261), injúrias e ameaças (688) e vandalismo ou dano (275).

- No documento entregue no Parlamento, o distrito de Lisboa surge em primeiro lugar com 2.866

casos, seguindo-se o do Porto com 1.270.

Assim:

Tendo em conta o disposto no artigo 156.º, alínea d) da Constituição, e as normas regimentais

aplicáveis, nomeadamente o artigo 229.º do Regimento da Assembleia da República, cujo n.º 3

fixa em 30 dias o limite do prazo para resposta;



O(a)s Deputado(a)s do CDS-PP, abaixo-assinados, vêm por este meio requerer ao Ministro da

Educação, por intermédio de Vossa Excelência, nos termos e fundamentos que antecedem,

respostas às seguintes perguntas:

1 – Tenciona o Ministério da Educação tomar algumas medidas para prevenção e diminuição da

violência e da criminalidade no meio escolar? Se sim, quais?

Palácio de São Bento, terça-feira, 5 de Abril de 2016

Deputado(a)s

ANA RITA BESSA(CDS-PP)

ABEL BAPTISTA(CDS-PP)

____________________________________________________________________________________________________________________________
Nos termos do Despacho n.º 1/XIII, de 29 de outubro de 2015, do Presidente da Assembleia da República, publicado no DAR, II S-E, n.º 1, de 30 de outubro
de 2015, a competência para dar seguimento aos requerimentos e perguntas dos Deputados, ao abrigo do artigo 4.º do RAR, está delegada nos Vice-
Presidentes da Assembleia da República.
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